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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua José de Barros Louzada, nº 40, centro, Conceição das Pedras, CEP 37.527-000, Fone: (35) 3664-1258 

PARECER 

A COMISSAO DE FINANCAS, LEGISLACAO, REDAGCAO E JUSTICA, nos 
termos do que dispde o artigo 178 e seguintes do Regimento Interno, recebe para andlise o 

parecer do Tribunal de Contas do Estado de Minas, referente a Prestagdo de Contas de 

responsabilidade do Senhor Benedito Carlos Pereira. Chefe do Poder Executivo Municipal de 

Conceição das Pedras, relativas ao exercicio financeiro de 2022. 

O parecer prévib do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, propôs pela 

aprovação das contas com ressalvas, relativas ao exercicio financeiro de 2022, nos termos do 

art. 45, inciso II, da Lei Complementar 102/2008 e do art. 86, inciso II, da Resolução 24/2023 — 

Regimento Interno do Tribunal. 

A Unidade Técnica, após analise da defesa apresentada, manteve seu posicionamento 

inicial pela aprovação das contas com ressalva. 

O Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas opinou pela emissdo de parecer 

prévio pela rejei¢do das contas, com base no artigo 45, inciso III, da Lei Organica do Tribunal, 

devido a inobservéncia, pelo Municipio. do cumprimento das Metas 1-A e 18 do PNE. 

O Tribunal de Contas oficiou a Camara Municipal de Conceigdo das Pedras sobre o 

julgado cientificando a Casa acerca do prazo legal para o envio dos documentos pertinentes. 

É o breve relatério. 

11- DA FUNDAMENTACAO E DO MERITO: 

Conforme determina o Regimento Interno Local, a prestação de contas deve ser 

submetida a Comissdo de Finangas, Legislagdo, Redação e Justiga para andlise da ) 

documentag@io do Tribunal de Contas, que consiste basicamente nas notas taquigraficas da 

sessdo de julgamento das contas municipais pela Primeira Camara do TCEMG. no Parecer do 

Ministério Publico de Contas e no Relatorio Técnico da Diretoria de Controle Externo de 

Municipios do Tribunal de Contas. 

Cumpre registrar, inicialmente, que o parecer prévio do Tribunal de Constas foi 

recebido pela Cdmara Municipal no dia 10 de abril de 2025, portanto, a deliberagdo do plenério 

sobre a aprovagdo ou ndo das contas deverd ocorrer dentro do prazo legal de 120 dias para o 

julgamento, conforme disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 102/2008. 

Não foi necessaria a realização de diligéncias e/ou vistorias externas, até porque não 

foram apresentados pedidos escritos solicitando informagdes acerca da prestagdo de contas, 

conforme faculta o regimento interno. 

De acordo com a interpretagdo do artigo 29, inciso XI, combinado com os artigos 31, 

§2° e, por simetria, o artigo 71, inciso 1, todos da Constituigdo Federal, o Poder Legislativo 

Municipal tem, dentre suas atribuj¢des, o julgamento dds contas do Prefeito, referente aos 

exercicios anteriores. cL\, Q:dna, 
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Esse é o chamado controle externo, sendo exercido, em âmbito local, por esta Câmara 

Municipal com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Segundo a metodologia que vem sendo adotada pelo Tribunal de Contas na emissão 

dos pareceres prévios às prestações de contas dos Municípios, verificamos que a análise neste 

processo enviado à Câmara foi feita de forma resumida, limitando-se a verificar a regularidade 

na abertura de créditos suplementares e especiais sem autorização legal, artigo 42 e 43 da Lei nº 

4.320/64, créditos disponíveis; decreto de alterações orçamentárias; observância dos limites 

constitucionais de aplica.ção no ensino e na saúde; repasse de recursos à câmara municipal; 

manutenção e desenvolvimento do ensino; gastos com profissionais da educação básica em 

efetivo exercício; bem como dos limites legais de gasto com pessoal, relatório de controle 

interno. Analisou também, se não foram abertos créditos suplementares, observando o disposto 

na Legislação. 

Vale ressaltar que a condição do parecer prévio acaba por limitar o trabalho da Câmara 

na análise e julgamento das contas, já que o Tribunal de Contas é o órgão auxiliar do Poder 

Legislativo, e seu parecer prévio é praticamente o único instrumento de análise que temos para 

nos basearmos. 

Segundo a apuração do TCE, em análise inicial, a unidade técnica apontou que não 

foram abertos créditos suplementares e especiais sem recursos disponíveis de superávit 

financeiro, observando o disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/64. 

Após análise, a unidade técnica não apontou irregularidades aos seguintes itens - não 

foram empenhadas despesas além do limite dos créditos autorizados, obedecendo o disposto no 

artigo 59 da Lei 4.320/64 e inciso II do art. 167 da CF c/c parágrafo único do art. 8º da Lei 

101/2000;- não, foram detectadas alterações orçamentárias com acréscimos e reduções em 

fontes incompatíveis, atendendo ao disposto na Consulta n. 932477/14 — TCEMG: - não houve - 

abertura de créditos suplementares e especiais sem cobertura legal (art. 42 da Lei nº 4.320/64), 

mas recomendou que o Chefe do Executivo Municipal adote medidas para aprimorar o 

planejamento municipal, a fim de evitar a suplementação excessiva de dotações e para tanto, ao 

elaborar o Projeto de Lei Orçamentária Municipal, estabeleça, com razoabilidade, o índices de 

autorização para abertura de créditos suplementares. 

Quanto ao repasse do valor total do Executivo ao Legislativo no exercício de 2022, 

correspondeu a 04,37% da receita base de cálculo, cumprindo o limite fixado pelo artigo 29-A 

da Constituição Federal. 

Conforme se verifica na análise técnica, foram destinados ao pagamento dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício corresponderam a 77,79% da Receita 

Base de Cálculo, cumprindo o disposto no art. 212-A, inciso XI, da Constituição Federal e art. 

26 da Lei n. 14.113/2020. 

Em relação as transferências na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), o 

Município aplicou o percentual de 25,14% da Receita Base de Cálculo, obedecendo ao disposto 

no arf. 212 da Constituição Federal. E o Tribunal recomendou ao Município que empenhe e 

pague as dgspesas com MDE, a partir do exercício de 2023, ut!llzando 

W%ª F 
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recursos 1.500.000/2.500.000, 1.502.000/2.502.000, 1.718.000/2.718.000, devendo constar no 

empenho o código de acompanhamento da execução orçamentária (CO) 1001, conforme 

Comunicado Sicom n. 16/2022. 

Quanto as ações e serviços públicos de saúde, a Unidade Técnica analisou que o 

Município obedeceu a legislação vigente, aplicando o percentual de 28,70% da Receita Base de 

Cálculo. E alertou que empenhe e pague as despesas em ASPS, a partir do exercício de 2023, 

utilizando somente as fontes de recursos 1.500.000/2.500.000 e 1.502.000/2.502.000, devendo 

constar no empenho o código de acompanhamento da execução orçamentária (CO) 1002, 

consoante Comunicado Sicom n. 16/2022 e que os recursos correspondentes devem ser 

movimentados em conta corrente específica, identificados e escriturados de forma 

individualizadas. 

No exercício de 2022, a despesa total com o pessoal do Município correspondeu a 

46,74% da receita base de cálculo, sendo que 44,85% foram despendidos com pagamento de 

pessoal do Poder Executivo e 1,89% com pessoal do Poder Legislativo, tendo sido observado, 

portanto, o disposto no art. 19, inciso III, e no art. 20, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Lei 

Complementar n. 101/2000. 

A análise técnica, recomendou que, a partir de 2024, as despesas relativas a contrato 

firmados para a execução indireta de serviços relacionados à atividade finalística do Município 

nos quais se faça possível a identificação e o relacionamento da mão de obra com o serviço 

prestado, sejam classificadas nas naturezas 3.3.xx.34.xx ou 3.3.xx.04.xx, as quais devem ser 

computadas para fins de limite da despesa total com pessoal, conforme art. 18, $ 1º da LC n. 

101/2000 c/c art. 37, incisos II e IX da Constituição Federal e Consultas TCEMG n. 1.114.524. 

Ainda, recomendo que as despesas relacionadas a serviços médicos plantonistas 

especializados e a profissionais contratados para atuar na Estratégia de Saúde da Família sejam . 

classificadas nas naturezas 3.3.xx.34.xx ou 3.3.xx.04.xx, e computadas para fins de limite da 

despesa total com pessoal, conforme art. 18, $ 1° da LC n. 101/2000 c/c art.37, incisos 1l e IX 

da CR/88 e Consultas TCE/MG n. 838.498 e 898.330. 

As verificagdes do TCE também abrangeram o cumprimento das metas do Plano 

Nacional de Educação (PNE) e apontaram os seguintes topicos: 

- Cumprimento da Meta 1-A do PNE, que previa a universalizagdo até 2024, da educação 

infantil na pré-escola para as criangas de 4 a 5 anos de idade. Apurou-se que o Municipio de 

Conceigdo das Pedras, cumpriu a meta estabelecida para o exercicio de 2022, conforme 

disposto na Lei nº 13.005/2014. 

- A meta 1 (B) também prevé a ampliação da oferta de educagdo infantil em creches, devendo 

atender no minimo 50% das criangas de até 3 anos de idade até 2024. Segundo a informagdo do 

TCE, até o exercicio de 2022, o Municipio atendeu o percentual de 7,33% das criangas nesta 

faixa etaria. Todavia, considerando que o prazo final para o cumprimento desta meta é 2024, a 

Unidade Técnica manteve o posicionamento de recomendar ao Municipio que adote politicas 

publicas que viabilizem o cumprimento da meta estabelecida.
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- Foi analisada, ainda, a meta 18 do PNE, que trata da aplicação do piso salarial nacional dos 

profissionais da educação básica. Unidade Técnica manteve a conclusão de que não foi 

observado o piso salarial profissional nacional previsto no art. 5º da Lei Federal nº 

11.738/2008, atualizado pelo governo federal por meio da Portaria n. 67/2022. 

Considerando o reexame da Unidade Técnica, que confirmou a inobservância do piso 

salarial profissional previsto na Lei Federal n. 11.738/2008, atualizado para o exercício de 2022 

pelo MEC, recomendou ao gestor municipal que adote medidas para garantir que o plano de 

carreira dos profissionais da educação básica pública tome como referência o piso salarial 

nacional, em conformidade com a Meta 18 do Plano Nacional de Educação, aprovado pela Lei 

Federal n.13.005, de 2014, ressaltando que o descumprimento dessa meta enseja a rejeição das 

contas. 

Recomendou ainda que adote providências para que as informações do Balanço 

Orçamentário enviadas por meio do Módulo “Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 

Público” estejam em conformidade com aquelas enviadas por meio do Módulo “Instrumento de 

Planejamento” e também sejam condizentes com aquelas apuradas pelo Módulo 

“Acompanhamento Mensal”, de forma a retratar fielmente no Sicom os dados contábeis do 

Município. 

Do mais, orientou o Poder Legislativo que ao apreciar e votar o Projeto de Lei 

Orçamentária, observe com cautela os índices de autorização para suplementação de dotações 

pelo Município para que a prática vigente de suplementação excessiva não se repita. 

Por fim, recomendou ao responsável pelo Controle Interno, que o relatório elaborado 

pertinente às contas anuais do Chefe do Poder Executivo do Município, contemple todos os 

aspectos estabelecidos em atos normativos do Tribunal, sendo para o exercício sob análise os 

especificados no item 1 do Anexo I da INTC n. 04/2017. 

111 -CONCLUSAO: 
Diante do exposto, considerando a conclusdo constante do Parecer Prévio do Tribunal 

de Contas, e por não haver nenhuma irregularidade relevante e dolosa apontada pelo órgão de 

contas, esta comissdo opina pela aprovagdo da prestagdo de contas do exercicio de 2022, 

acompanhada da conclusdo do TCE/MG, para o que oferece projeto de Decreto Legislativo em 

anexo. 

Sala das Sessdes. 02 de junho de 2025. 

Dá% ” M»L. M%A&&K 
Sé Adilson Rodngxes Benedito Carlos da Silva 

Secretário 

Fernânda Maria Oliveira Costa 

Menhbro



CAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS »3“ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

“Aprova as Contas do Município de Conceição das 

Pedras/MG, relativas ao exercício financeiro de 2022”. 

A Câmara Municipal de Conceição das Pedras/MG, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando que: 

* O Egregio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais aprovou as contas 
com ressalvas, realtivas ao exercicio financeiro de 2022 deste Municipio; 

* Nio há diligéncias recomendadas pela Comissdo de Finangas, Legislagdo, 
Redagdo e Justica desta Casa Legislativa, que por unanimidade considerou corretas as 
contas analisadas; 

DECRETA: 

Art. 1° - São aprovadas as Contas do Municipio de Conceição das Pedras/MG, 
relativas ao exercicio finaneiro de 2022, em consonéncia com o Parecer Prévio do Tribunal 

de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposigdes em contrario. 

Sala das Sessdes, em 07 de julho de 2025. 

5 Mfi»?jw» 
Ramon Almeida Caetano Benedito Carlos da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 1° Secretario CMCP 

APROVADO APROVADO 

Em primeira discussio em 16/06/2025. 

Presidente da Camara Municipal 

Ramon Almeida Caetano 

Em segunda discussão em 07/07/2025. 

Presidente da Câmara Municipal 

Ramon Almeida Caetano 

P ublicado no quadro de a 
.concelcaodas;) dras.cam. ng.gov.br 

cretaria da Clnuu Municipal 

visos e site oficial 

a 88790 gl 
Yasmim Helen Ramos Reis 
Assessorial Assist. Geral CMCP



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 
É Rua José de Barros Louzada, nº 40 — Centro. 

%ªgªá CEP: 37.527-000 
Tel/fax: (035) 3664-1258 

Tramitação do Procedimento Administrativo 10/2025 "Parecer Prévio do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais, relativo ao Exercicio de 2022" Gestor: Benedito 

Carlos Pereira; 

Decreto Legislativo 003/2025 "Aprovação as Contas do Municipio de Conceição das 
Pedras/MG, relativas ao exercicio financeiro de 2022". 

Data Fato/Resultado: 

* |10/04/2025 |Protocolo do oficio 6029/2025 junto à Secretaria da Camara Municipal, 

juntada do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais que aprova as Contas do Municipio de Conceigdo das Pedras/MG, 

relativas ao exercicio financeiro de 2022 e documentagdes pertinentes 

péginas 02 a 15; 

22/04/2025 |Entrada para leitura e distribui¢do de copias aos vereadores, do Parecer 
Prévio do TCEMG: 

23/04/2025 | Vistas ao Presidente da Câmara Municipal; 

Manifestação do Presidente da Cémara determinando o encaminhamento 

ao Presidente da Comissdo de F.L.R.J: 

23/04/2025 | Manifestagdo do Presidente da Comissdo de F.L.R.J: 

02/06/2025 |Juntada do parecer da comissão da F.L.R.J. favoravel á expedi¢do do 

Decreto Legislativo pela aprovação das contas do Exercicio financeiro de 

2022; 

02/06/2025 | Elaboração da minuta do Decreto legislativo 003/2025, entrada para leitura 

e distribuição de copias aos vereadores; 

16/06/2025 |Primeira discussdo e votagdo do Decreto Legislativo 003/2025, sendo 
aprovado por nove votos; 

07/07/2025 |Segunda discussdo e votagdo do Decreto Legislativo 003/2025, sendo 
aprovado por nove votos; 

09/07/2025 |Publicação do Decreto Legislativo 003/2025 no Quadro de avisos e no Site 

Oficial da Camara www.conceicaodaspedras.cam.mg.gov.br. 

Contrble Interno 

U OO SR S o 
Publicado no quadro de avisos s site nhcl:al 

É conçceicagdaspedras.cam.mg.gov.br 

ms Ll tee Y 
Secretaria da Câmara Municipal 

Yasmim Helen Ramos Rei
s 

Assessoria/ Assist. Geral CMCP 



AMARA MUNICIPAL DE CONCEICAO DAS PEDRAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua José de Barros Louzada, nº 40. centro, Conceição das Pedras. CEP 37.527-000. Fone: (35) 3664-1258 

de dois mil e v!mg e cm_c_g (2025), às 19horas: 
Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezenove 
horas, os vereadores reuniram-se em Assembleia Ordinária, sob a Presidência do 
vereador Ramon Almeida Caetano, com a seguinte pauta: 1) Leitura da indicagdo nº 
26/2025 que determina “Realização de limpeza, corte da grama e reparos na pracinha da 
academia ao ar livre no bairro São José do Pinhal”, de autoria da vereadora Fernanda 
Maria Oliveira Costa: 2) Leitura da indicação n® 27/2025 que determina “Realizagio de 
limpeza da Rua Silvio Pereira: Manutengdo dos broquetes soltos em frente a residéncia 
do Sr. Rogério ¢ da Sra. Irene do Dé e Implantagdo de um quebra-mola nas proximidades 
da esquina da Sra. Patricia do Coraca™. de autoria da vercadora Fernanda Maria Oliveira 
Costa: 3) Leitura da indicagio nº 28/2025 que determina “Instalagio de sinalizagdo 

» indicativa dos bairros nas encruzilhadas do municipio”. de autoria da vereadora Fernanda 
Maria Oliveira Costa; 4) Leim da indicação nº 29/2025 “que determina “Limpeza e 
rogagem às margens da§ ocalizadas no bairro São José do Pinhal, 
abrangendo o trec‘b : « . Be axé em dímçâo ao bairro 

Tijuco Preto”, de aute da indicação nº 
- autoria do vereador 

nº 273/2025 que 
“Dispõe sobre a autonzaçlà ra at Camara Maunicipal na 
Instalagdo Financeira Co d do Sul de Minas — 
SICOOB Credivags e dá : ssão e votação do Projeto 
de Decreto Legxslanv Y Municipio de Conceição - 

presenca de todos, o Sr. Presidente 
a da ata da sessdo anterior que foi 

} /)
 &
 
nmma aprovada sem ressalvas, e por aí_(«. 

. seguida, o Presidente info RE B ; n seguida, o Presidente informou que \ s 
' relatório anua! de nçõcs de EMATER. esta disponível na secretaria para .5 — & 
: à os vereadores tomarem eºnm Na sequencia. fez a leitura das indicações <. gf 
. números 26, 27, 28, 29 e 3 , inclusas na pauta, onde serão enviadas ao Prefeito R 
; Municipal para ciência e pnmãenczas. Logo após, fez a leitura do Projeto de Resolugdo Z 
: nº 273/2025 ¢ foi encaminhado para as comissões para análise e emissão de pareceres. «. 
'5 Dando continuidade. o Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2025 foi colocado em É— 
5 primeira discussdo e votação. o Presidente fez a chamada nominal de cada vereador para Q N 

pronunciar seu voto: Fernanda Maria Oliveira Costa (a favor), Raimundo Eli de Faria (a 3 
S favor). Carlos Rafael Lima Ramirez de Oliveira (a favor): José Donizette Inocêncio (a S 
à favor), José Adilson Rodrigues (a favor). Rivaldo José Reis Carvalho (a favor). Joséen ,_3: 
L Gabriel de Faria (a favor), Benedito Carlos da Silva (a favor) e Ramon Almei * 
== (a favor). Pm; to de Decreto Legislativo n 003/2025 aprovado por unan 

/] tol 

¥ A



ao Presidente da Casa. com o 
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Presidente colocou a pauta livre, ende a vereadora Fernanda pergunta o porquê seus 

requerimentos não foram colocados em pauta. o Presidente respondeu que vai analisar e 
colocar na próxima sessão. A vercadora pergunta o porquê não deu tempo de analisar. 
sendo que foi a pedido dele mesmo para trazer os requerimentos anteriores às reunides. 
O Presidente respondeu que tem prazo e esta no seu direito. então vai deixar pra próxima 

reunido. A vereadora indignada relatou que na última reunido o Presidente trouxe uma 
indicação protocolada no dia e o seu requerimento. ja protocolado anteriormente. não é 
colocado para votagio. O Presidente respondeu que as indicações não estdo passando 

para votagdo, já esta sendo encamjnhada ao Executivo. A vereadora respondeu que o 

dele pode colocar. mais os seus requerimentos que ela quer buscar informagéo, não pode 

ser colocado porque o Presidente ndo analisou. acrescentando que o mesmo gosta de 
atrasar os servigos dos vereadores. Dsndo continuidade, a vereadora Femanda fala qu& o FS 

'rcquenmemo pmtocolado sol ¢ õ; 
S 

livre no, balrro São José * 
praticamente W 4 x 
mostrando o perigo, p i . A S 

; ; dõ xmmmplºa sendo terceira rua que S 
0 realizar a manutenção de alguns 

morador. informou que próximo a à 

solicitando assim a ve 

trecho. Já a indicuéão n°28, , Será uma medida que 3 
facilitard para as pessoas ». 0 a diz que ela. Carlos É çf 
Rafael, Raimundo Eli ¢ 
fiscalização da situação da ¢ 

presidente. Carlos Rafael 
decorrer recebeu um oficio do 
não estava de acordo, pedindo a
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algo sério. O Presidente estava encerrando a sessão, a vereadora Fernanda diz que não 

terminou de falar. O Presidente respondeu que já deixou ela falar por dez minutos, onde 

ela tem o direito de cinco. Por fim, o Presidente deu por encerrada a pauta livre e nada 

mais havendo, declarou encerrada a sessão, convocando a todos para a próxima 

reunião ordinária no dia sete (07) de julho de 2025, às dezenove horas. Eu, secretário, 

lavrei a presente ata que depois de lida e discutida poderá vir a ser aprovada, será por 

todos assinada e por mim subscrita. Sala das sessões, aos sete (07) de julho de 2025. 
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0 indri unici reali 07) de julbo de 
il e vi i 1%ho 

Aos sete dias do més de julho do ano de dois mil e vinte e cinco, as dezenove horas, os 
vereadores reuniram-se ém Assembleia Ordinaria, sob a Presidéncia do vercador Ramon 
Almeida Caetano, com a seguinte pauta: 1) Leitura da indicagio nº 31/2025 que 
determina “Reforma das janelas de vidro do Hospital Municipal”, de autoria do vereador 

- ' José Adilson Rodrigues: 2} Leitura da indicação nº 32/2025 que determina “Implantagio 
de quebra-mola na Rua João Claudino Vilas Boas™. de autoria do vereador José Adilson 
Rodrigues; 3) Leitura da indicação nº 33/2025 que determina “Substituição das lampadas 
atualmente instaladas no Estadio Oliveirdo por lampadas de tecnologia LED”, de autoria 
do vereador Carlos Rafael Lima Ramirez de Oliveira; 4) Leitura, discussio e votação do 

requerimento nº 25/2025 “qual o fundamento juridico e administrativo que motivou a 
revogagdo pàmml—dà cl'mvocq&o prevista no Decreto 1638/2025; Hauve comumcaçâo 

gm ad&enêncxa_ A ª 

aprovada sem ressalvas, 

sequência, fez a leitura do ofício nº 92/2025 encaminhado pelo Executivo referente a? 
prestação de contas anual do ano de 2024. e após. fez a leiwuira dos oficios nº 88, 89, 90 E“ 

à 91/2025 em respostas as indicações e requerimentos. Por conseguinte, fez a leitura das 
indicações em pauta, onde serão encaminhadas ao Executivo para ciência é providência. 
Prosseguindo, fez a leitura do reqwnmento nº 25/2025. onde a vereadora Fernanda 

?,mâm—w«l ddx Qoo 
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justificou seu voto favorável a aprovação mencionando que o decrelo em questão revogou a convocação de uma candidata ao cargo de auxiliar de serviços Berais. Destacou a dedicação exigida em um concurso público e afirmou que, embora o decreto previsse nova convocação. até o momento isso não ocorreu. Por esse motivo, considera necessário o esclarecimento dos fatos.. Requerimento rejeitado (Benedito, Ramen, José Gabriel, Rivaldo, José Adilson). Por conseguinte, fez a leitura do requerimento nº 26/2025. o vereador Carfos Rafael Justificou seu apoio ao requerimento mencionando que à iniciativa surgiu após um acidente envolvendo um servidor publico, além de uma pesquisa realizada com alguns funciondrios. Ressaltou a importancia de verificar se os equipamentos de seguranga estdo adequados. visando à proteção dos servidores ¢ o cumprimento da legislagio. Com base na Lei de Acesso a Informação, declarou-se favorivel ao requerimento. A vereadora Fernanda afirmou que, conforme faudo de 
pela ) que utilizam EPIs têm 

: s não sejam fornecidos. 
direito ao adicional de insal 
Destacou que, na prática, esse 
servidor que apenas cale: 
requerimento, ressalte 
Requerimento rejeitado 
continuidade dos fatos, 
273/2025, onde após, 
votação. à vereadora 
é muito arcaico. Parecer 
Dando continuidade, o | 
segunda discussão e vo 
pronunciár seu voto: F. 
favor). Carlos Rafael Lis 
favor), José Adilson Rodrig 
Gabriel de Faria (a favor), Be 
(a favor). Projeto de Decreto | 
a pauta livre, o Vercador 
destinados a compra de ma 

oto favordvel ao 

pelos funciondrios. 
L ido, José Adilson). Na 
a0 Projeto de Resolução nº 

colocados em única discussão e - 
glereceberem cheque na época do pix — SS 
273/2025 aprovados por unanimidade. . 

L@;sl:gtivq’ nº 003/2025 foi colocado em , 5 
chamada nominal de cada vereador paraRgs - 

t Costa (a favor), Raimundo Eli de Faria (a & ?:çx 

- 
a (a favor). José Donizette Inocêncio É 

Íiívaldo José Reis Carvalho {a favor), Jose; & 
ilva (a favor) e Ramon Almeida Caetano ™ i 

003/2025 aprovado por unanimidade. Aberta R %â 
Eli questionou a aplicação dos recursos 3 

em 2023, no valor de R$ t.soz.ooo.oefçâ X3 S “ para o município e R$ 1.050. .êê para Pedralva. Relatou ainda ter sido procurado g : pelo Sr. Luiz Sérgio, que s 
informado de que senam 
vereador, Criticou a falta 

telhas e, ao buscar apoio Jjunto ao prefeito, foi S ª 
0 telhas. e 10 ficariam sob responsabilidade doSD TE - 
na distribuição de materiais, citandos casos em > que itens foram coúççd'xdq; a pessoas sem necessidade comprovada. como, blocos 

para fazer horta e cimento dado ào cidadão do bairro do Pinhal que deixou o cimento 
endurecer e perder. Defendeu maior participação da assisténcia social nessas decisdes 

d iy e
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para garantir a correta destinagao dos recursos. Ainda relatou que foi -pmcaafan por 
uma pessoa em situagdo de vulnerabilidade, a qual necessitava de medicamentos. Ao 
buscar apoio junto ao prefeito, foi orientado a procurar a secretiria de saúde, que. 
com boa vontade, o encaminhou & farmácia municipal. No entanto. das duas receitas 
apresentadas, contendo sete medicamentos, apenas um estava disponivel. Lamentou a 
falta de itens basicos. como o Puran para tireoide, de baixo custo, ¢ questionou o que 
os vercadores podem fazer para melhorar o abastecimento da farmácia. Considerou a 
situagdo vergonhosa ¢ um desrespeito a populagdo carente. Continuando, relaton que, 
por ser vereador, é frequentemente procurado por pessoas em busca de informacdes 
sobre os pontos turisticos e religiosos de Conceição das Pedras. No entanto, afirmou 
que se sente constrangido ao mencionar a praga central. devido a falta de cuidad 3 

, com o espago, citando, como exemplo. a presenga de um tambor azul utilizado como 5 
lixeira e a ausência de flores ou paisagismo adequado. Destacou à necessidade de Á 
atenção 4 estética e conservação dos espaços pablicos. especialmente aqueles que ªÉ 
representam a ctdtde Por Ema, t':z questão de registrar seu agradecimento a servidora . 2 
Sheila, destacando s ¢ bom atendimenic na Secretaria de Saúde, & 
inclusive em situagdes no no caso de sua esposa, que é oncoldgica e foi "< 
prontamente atendida radeceu a0 prefeita pelo envio da máquina — < 
ao bairro Pinhal. O Rafael comentou que, na reunido anterior. 3 
ocorreram desentendi que, em sessões passadas, o presidente — 
costumava perguntar, NO. se mais algum vereador desejava se — É 
manifestar. Por i isso. dc eriu que essa prática seja retomada nas rº' 

havia outros vercadores que — * 
diz que nunca deixou 2 

ido. falado. onde ele \'iij\ S 

sentiu com obrigação de 

\formou que. antes de apresentar Ow 
enm os funcionários para saber sobre a ? 

N 
5 

N? terminar a smío 

Ê requerimento, 383 

- protegdo forneeidos. Segundo os relatos. os 

solicitagdo dos próprios servidores, e não por & 
S 
S 

X 

X
Ú
 

S
 

EPIs só eram cntregues À SE = 
iniciativa do Executivo. Por me “ motivo, elaborou o requerimento buscando .5 " 
esclarecimentos sobre o processo. Relatou ainda que, após protocolar o documemoâ S 
foi informado pelo presidente que o requerimento seria analisado, mas. ª%» \\3\ 
coincidentemente. na semana seguinte iniciaram a coleta dos nameros de calgados & 
dos Funcmnános Demonstrou insatisfação com a posterior recusa do requerimento e 
registrou que sua intenção sempre foi cumprir seu papel como vereador. em resposta 

/\ às demandas que ouviu diretamente dos servidores. A vereadora Fernanda questionou 

e ( n aa
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f;justifi;;uiva do presidente sobre o uso d;;—rr:mp() nas falas, afirmando que. embora o Regimento Interno preveja limite. em nenhum momento foi feito controle efetivo durante a sessão. Relatou. inclusive, que a Policia Militar também indagou sobre a auséncia de crondémetro. Aproveitou para solicitar esclarecimentos ao presidente sobre o motivo pelo qual quatro requerimentos, por ela protocolados na última sexta- feira, ndo foram incluidos na pauta da reunido. O presidente responde que teve conhecimento agora e que na proxima sessdo vai ser colacado. A vereadora Fernanda ressaltou que, conforme o calenddrio legislativo, as reunides ocorrem na primeira e terceira segunda-feira de cada més. com um intervalo de quinze dias entre elas. Destacou que. após a aprovagiio, a Prefeitura tem um prazo regimental de 20 dias para responder aos requerimentos. o que frequeme'mçme não é cumprido, , comprometendo o andamento dos trabalhos. Sugeriu que as sessões voltem a ser semanais. como ocorriam anteriormente, lembrando que à mudança para reuniões quinzenais ocorreu durante a legislatura de 201 7-2020, quando o atual presidente era vereador e cursava faculdade em outra cidade. Afirmou que a frequéncia quinzenal está atrasando as ações do Legislativo, citando como exemplo um requerimento sobre esgoto a céu aberto na , ' de uma questão de saúde pública. Finalizou ™ destacando que os atra ção e que o papel do Legislativo é trabalhar em prol da socil ente garantir o bom andamento dos = trabalhos. A vereadora o cobrada pela população quanto & N auséncia de transmissdo s que diversos municipios já — R adotam essa pratica como 
recurso na Camara, a fim : 
população das decisdes. Encen 
possibilidade de adoção da tr 
retorno das sessdes semanais. O preside 
da vereadora e que a possibilidade de t 
ser analisado com atenção, reafirmando 
em buscar melhorias para o funcio ; 

a implantação desse 
S € aproximar a 

presidente sobre a 
s € também sobre í 

valida a sugestão . ; R 
Sessões é um tema aª: ª 

T desde a primeira reunido, Y . 
na da Casa. Em relação ao problema d&.\@ 

esgoto na Avenida. explicou que esteve recentemente em conversa com o senhor & % Getiilio para buscar uma solução. Informon que o loteamento foi construido em um } 
ponto onde o nível do rio impede a queda necessária para o escoamento. o quêx, ÉÉ) exigiria uma obra de grande profundidade. Destacou que a situação já está sendox> Rx 
discutida com o proprietário do terreno. reconheceu à importância da demanda 4 - Z 
apresentada pela vereddora e afirmou que medidas estão sendo estudadas parae',í & Qe\ 
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resolver o problema. À vercadora Fernanda reiterou que encaminhou seus 
requerimentos por e-mail na última sexta-feira, o que. segundo efa, teria dado tempo
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hábil para análise e inclusão na pauta da reunião, Ressaltou que, em ocasiões 
anteriores, foi dito que os requerimentos protocolados antes da reunião seriam 
automaticamente incluídos na pauta scguinte, o que, segundo ela. não vem sendo 

cumprido. Enfatizou que esse tipo de conduta configura atraso no serviço público e 

pode ser interpretado como prevaricação, Aproveitou ainda para relatar que, ao passar 

pela Avenida, observou uma grande quantidade de poeira devido a uma obra de 
manutenção com coloéàção de canos, e presenciou uma secretária da prefeitura 

jogando água no asfalto. Destacou que tal ação contraria o decreto municipal em 
vigor. que proíbe o uso de água em vias públicas durante o período de estiagem, 
prevendo inclusive a atuação da Policia Militar em casos de descumprimento. 
Criticou a incoerência entre o que se exige da população e a conduta de agentes 

, Públicos. O vereador Carlos Rafael mencionou que, após sua solicitação em reunião 
anterior, a iluminação da Rua Silvio Pereira foi corrigida pelo Executivo. No entanto. 
relatou que, ao levar § ‘fihiwdbavé menn&wmmwhmpMa queimada |& 

¢ . t o senhor Helivelto 

do Jacob e da casa : : dor de máquinas. 
Solicitou, portanto, que o stitu lâmpada, a fim de 
garantir a segurança 

sugeriu, como alternativa 

tempo previsto no R 

quatro horas. Propds que, 
reunides ocorram das 19 
legislativos sem prej 

sobre o Oficio nº 92,4 
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solicitado informações sobre o documento 

ara Dstacou que, çonforme determina a Lei 
p
a
 Cu 

/ 

\s demanda ao Ministério s. de outra forma, ndo teria sido atendida. / :\: 
Ressaltou que ainda ha sclarecer e que fuímmms à Asscasomª :‘: 
Juridica Rosangela. pois acredita -que . informag portantes estio faltando. 3 > 
Finalizou lamentando a falta de wansparéncia e as dificuldades enfrentadas para\% S 
exercer sua função de fiscalização. que ¢ dever constitucional do vercador. 0 
vereador José Donizette chamou a atenção para a situação da rede de esgoto e 
creche. informando que o escoamento não está alcançando o rio devido à ausência de 3 à 

manilhamento no local. Ressaltou a necessidade urgente de instalar as manilhas, a fim $” 
de evitar problemas maiores no futuro. A vereadora Fernanda complementou à fala, EX 

destacando que já são dois casos de esgoto a céu aberto identificados. o que levanta
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preocupagio sobre outras situagdes semelhantes que podem estar ocorrendo sem o 
conhecimento do Legislativo. Por fim. o Presidente deu por enicerrada a pauta livre e 
nada mais havendo. declarou encerrada a sessão. convocando a todos para a proxima 
reunido ordindria no dia vinte e um (21} de julho de 2025. as dezenove horas. Eu. 
secretdrio, lavrei a presente ata que depois de lida e discutida poderd vir a ser 
aprovada. será por todos assinada e por mim subscrita. Sala das sessdes. aos vinte ¢ 
um (21) de julho de 2025; 

JUNTADA 
taco nesta data 2 

| rentada de Aúis 02051l 

ara os devidos fint. 
?:ons das Pedras, :_gx_,/gms 

ecretario(a 

Reis im Helen Ramos YasmiEHE e e
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Conceigdo das Pedras, 08 de agosto de 2025. 

Oficio nº: 051/2025 

Do: Presidente da Camara Municipal de Conceigdo das Pedras. 

Para: Giovana Lameirinhas Arcanjo 

Enderego: A\.'. Raja Gabaglia, nº 1315, bairro Luxemburgo - BH/MG . 

Ref. Oficio 6029/2025 

Prezada senhora, 

Em atengdo ao oficio supramencionado. que trata do 

processo nº 1147968, relativo a Prestação de Contas do Municipio de 

Conceição das Pedras, ref. ao exercicio financeiro 2022, eu Ramon Almeida 
Caetano, brasileiro, casado, residente e domiciliado na rua Jodo Claudino Vilas 

Boas, nº 184, centro, municipio de Conceigdo das Pedras/MG. portador do CPF 

nº 109.460.436-47, e da carteira de identidade 16.619.695, Presidente da 
Camara Municipal de Concei¢do das Pedras, encaminho anexo ao presente 

oficio através do sistema informatizado do Ministério Publico (SIMP) no 
endereco www.mpe.mg.gov.br/simp: 

Copias digitalizadas das atas das sessdes onde foram 
votadas o Decreto Legislativo nº 003/2025, constando a relagdo nominal dos 

vereadores que aprovaram as referidas contas nos termos do parecer emitido 

pelo proprio Tribunal de contas do Estado Minas Gerais; 

Copia digitalizada do Decreto Legislativo nº 003/2025: 
“Aprova as Contas do Municipio de Conceigdo das Pedras/MG, relativas ao 
exercicio financeiro de 2022”. 

Atenciosamente, 

Ramon Almeida Caetano 
Presidente da Camara Municipal
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